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Ato da Diretoria Executiva 156/2022 
Ref.: Divulgação das Propostas Inelegíveis da Chamada Pública 14/2022 - Iniciativa Amazônia +10 
Paraná 
 
A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 
Estado do Paraná torna público as propostas inelegíveis submetida à Chamada Pública 14/2022 - 
Iniciativa Amazônia +10 Paraná   e informa aos coordenadores das propostas não enquadrada nos 
critérios de elegibilidade que poderá recorrer por meio do Recurso de Inelegibilidade no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados a partir da divulgação da proposta inelegível. O Recurso de Inelegibilidade 
interpõe-se por meio da Plataforma de Operação de Projetos Públicos – Sparkx no link 
sparkx.fundacaoaraucaria.org.br, não sendo admitido outro meio. 
 
 

CP 14/2022- Propostas Inelegíveis: 
PROT. IES Título da proposta Motivo da Inelegibilidade 

 

AMA2022171000008 

 

UNIOESTE 

Caracterização socioambiental, diagnóstico da 
gestão territorial e análise do potencial de 
sustentabilidade na região do Vale do Guaporé, 
estado de Rondônia: desafios para o 
desenvolvimento do turismo sustentável, 
gestão da água e educação ambiental 

Descumpriu o item 6, subitem 6.1 
letra (d) da CP. INELEÍVEL 
conforme subitem 6.5 da CP. 

AMA2022171000020 UEM 
Implantação de sistemas híbridos renováveis 
para o tratamento de água e geração de 
energia. 

Descumpriu o item 6, subitem 6.1 
letras (c) e (d) da CP. INELEÍVEL 
conforme subitem 6.5 da CP. 

 
Curitiba, 26 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

                                                    

 

 
 

   Prof. Ramiro Wahrhaftig  Prof.Dr. Luiz Márcio Spinosa  Prof. Gerson Koch 

Presidente    Diretor de Ciência, Tecnologia    

e Inovação 

     Diretor Administrativo-  

 Financeiro 

Correspondência 188/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Luiz Marcio Spinosa em 29/08/2022 08:28. Assinatura Avançada realizada por: Gerson Luiz Koch em
29/08/2022 09:02. Inserido ao documento 388.818 por: Lays Maria Freitas Netto em: 26/08/2022 20:08. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual
nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
c2914cb08e46b5cd1ba7ff9b0862553c.

http://www.fappr.pr.gov.br/

